
3. O terceiro fundamento, a título subsidiário, relativo a mani
festo erro de apreciação quanto à existência de um vínculo 
de afetação obrigatório entre as cotizações voluntárias mais 
elevadas e as ações conduzidas pela recorrente. 

4. O quarto fundamento, a título ainda mais subsidiário, rela
tivo a manifesto erro de apreciação quanto às consequências 
que o juiz nacional deve retirar da falta de notificação das 
cotizações voluntárias mais elevadas. A Comissão incita, no 
n. o 202 da decisão impugnada, os tribunais nacionais a 
ordenarem a restituição das cotizações voluntárias mais ele
vadas e a decretarem a invalidade dos auxílios e os interes
sados a recorrerem aos tribunais nacionais, quando estes 
não estão obrigados a ordenar a restituição dos auxílios e 
das cotizações voluntárias mais elevadas devido ao caráter 
inadequado e à impossibilidade prática de tal restituição. 

Recurso interposto em 16 de janeiro de 2012 — Fomanu/ 
IHMI (Qualität hat Zukunft) 

(Processo T-22/12) 

(2012/C 80/37) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Fomanu AG (Neustadt a.d. Waldnaab, Alemanha) 
(representante: T. Raible, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos), de 27 de outubro de 2011, no processo 
R 1518/2011-1; 

— Condenar o IHMI nas despesas do processo de recurso e nas 
do presente processo. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária em causa: marca nominativa «Qualität hat Zu
kunft» para produtos e serviços das classes 9, 16 e 40. 

Decisão do examinador: recusa do registo. 

Decisão da Câmara de Recurso: negação de provimento ao recurso. 

Fundamentos invocados: violação do artigo 7. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009, dado que a marca comunitária em 
causa tem caráter distintivo. 

Recurso interposto em 20 de janeiro de 2012 — PT Musim 
Mas/Conselho 

(Processo T-26/12) 

(2012/C 80/38) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: PT Perindustrian dan Perdagangan Musim Semi Mas 
(PT Musim Mas) (Medan, Indonésia) (representante: D. Luff, 
advogado) 

Recorrido: Conselho da União Europeia 

Pedidos 

O recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular os artigos 1. o e 2. o do Regulamento de Execução 
(UE) n. o 1138/2011 do Conselho, de 8 de novembro de 
2011, que institui um direito antidumping definitivo e es
tabelece a cobrança definitiva do direito provisório instituído 
sobre as importações de certos álcoois gordos e suas mis
turas, originários da Índia, da Indonésia e da Malásia (JO 
L 293, p. 1) (a seguir «regulamento impugnado», na parte 
em que se aplica ao recorrente; 

— Condenar o recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca cinco fundamen
tos. 

1. Primeiro fundamento 

— O Tribunal Geral é competente para fiscalizar os artigos 
1. o e 2. o do regulamento impugnado e a sua conformi
dade com o Regulamento (CE) n. o 1225/2009 do Con
selho, de 30 de novembro de 2009, relativo à defesa 
contra as importações objeto de dumping dos países não 
membros da Comunidade Europeia ( 1 ) (a seguir «regula
mento de base») e com os princípios gerais do direito 
europeu. 

2. Segundo fundamento 

— O Conselho violou o artigo 2. o , n. o 10, alínea i), do 
regulamento de base, na medida em que: 

a) cometeu um desvio de poder e um erro manifesto na 
apreciação dos factos ao recusar reconhecer que a 
recorrente e as suas filiais de vendas em Singapura 
formam uma «entidade económica única». No de
curso da sua investigação, a Comissão ignorou deli
beradamente os elementos de facto apresentados pela 
recorrente a respeito das sociedades coligadas;
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